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Programação do Acordo de Parceria Portugal 2030



Regras de concentração temática respeitantes ao ambiente e alterações climáticas

30% do FEDER do Acordo de Parceria (PORTUGAL 2030) têm de estar alocados ao Objetivo de Política ou Objetivo Estratégico 2. 

30% do FEDER do Acordo de Parceria (PORTUGAL 2030) têm de estar alocados a Domínios de Intervenção que contribuam para 
a Ação Climática. 

Cerca de 4% do FEDER do Acordo de Parceria (PORTUGAL 2030) têm de estar alocados a Domínios de Intervenção que contribuam 
para a Proteção da Biodiversidade.

Estão disponíveis cerca de 224 M€ do FTJ para compensação dos custos económicos e sociais decorrentes, nomeadamente do 
encerramento das centrais do Pego e de Sines e o encerramento da refinaria de Leça.

Requisitos de concentração temática do Acordo de Parceria Portugal 2030

FEDER 40%
OP1 “+Inteligente”

30% 
OP2 “+Verde,+Hipocarb.”

≈4%(*)

Proteção da Biodiversidade

8% 
Des. Urbano Sustentável

30% 
Ação Climática

Fundo de 
Coesão

FSE+ 25%
Inclusão Social

3%
Privação Material

37%
Ação climática

FTJ 224 M€ para PT
Neutralidade carbónica

* valor proposto pela Comissão Europeia. A meta a cumprir é de 7,5% da despesa total anual do Quadro Financeiro Plurianual em 2024 e 10% em 2026 e 2027. 
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Tipologias Requisitos
Contributo 

Tagging
Climático

Abastecimento 
de água

Se o objetivo da medida consistir em que o sistema construído tenha um consumo médio de energia < = 0,5 
kWh ou um índice de perdas da infraestrutura de < = 1,5, e em que a atividade de renovação reduza o consumo 
médio de energia em mais de 20 % ou diminua as perdas em mais de 20 %.

40%

Recolha e 
tratamento de 
águas residuais

Se o objetivo da medida consistir em que o sistema completo de tratamento de águas residuais construído 
tenha um consumo líquido de energia nulo, ou em que a renovação do sistema completo de tratamento de 
águas residuais conduza a uma redução do consumo médio de energia de, pelo menos, 10 % (exclusivamente 
através de medidas de eficiência energética e não de alterações materiais ou de carga).

40%

Construção de 
edifícios 

Se o objetivo das medidas disser respeito à construção de novos edifícios com uma procura de energia primária 
inferior em, pelo menos, 20 % ao requisito NZEB (edifícios com necessidades quase nulas de energia, diretivas 
nacionais – do inglês "nearly zero-energy building, national directives").

40%

Reabilitação de 
infraestruturas 

públicas

Se o objetivo da medida consistir em alcançar, em média, a) pelo menos uma renovação de grau médio, tal 
como definido na Recomendação (UE) 2019/786 da Comissão, ou b) uma redução de, pelo menos, 30 % das 
emissões diretas e indiretas de gases com efeito de estufa em comparação com as emissões ex ante.

100%

Consequências das concentrações temáticas do ambiente do Acordo de Parceria Portugal 2030

Exemplos de exigências dos projetos (“tagging” climático e princípio “Do Not Significant Harm”) 
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Elaborada de acordo com os termos de 
referência estabelecidos pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Regional, 6 de 
fevereiro de 2020

Aprovado pelo Conselho Regional, nos 
termos da alínea h) do nº 7 do Artigo 7º do 
Decreto-Lei 228/2012, 25 de outubro

Ponto 3 da Resolução de Conselho de 
Ministros 97/2020, 13 de novembro 
(PORTUGAL 2030)

2. Estratégia Norte 2030 e Estratégias integradas das Entidades Intermunicipais (NUTS III)



Visão da Estratégia 
“Norte 2030”: 

“Desenvolvimento do 
Norte e sua afirmação 

internacional pela 
melhoria do bem-estar 
material e imaterial da 

sua população, 
resultante de simbiose 

sustentável, 
diferenciadora e coesiva 

entre gestão do 
território, solidariedade 

social, aposta no 
conhecimento e 

competitividade da 
economia”
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Forte correlação entre a localização das infraestruturas tecnológicas e dos 
centros de produção de conhecimento (universidades e politécnicos) e a 
envolvente empresarial

SRI territorialmente mais equilibrado, assente numa malha de instituições com 
perfis diferenciados

Reequilíbrio fundamental para o apoio a atividades económicas com maior 
potencial de alargamento territorial da base económica

Estratégia Regional de Especialização Inteligente: Revisão dos domínios 
prioritários a partir da monitorização da RIS3NORTE 2020, envolvendo 
Plataformas Regionais de Especialização Inteligente e Conselho Regional de 
Inovação do Norte
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Síntese da revisão das Estratégias Integradas de Desenvolvimento Territorial (EIDT) elaborada 
pelas Entidades Intermunicipais (Comunidades Intermunicipais e Área Metropolitana do Porto)  

Diagnóstico: i) território e população
ii) ambiente e energia
ii) desempenho económico e competitividade
iv) emprego e inclusão social
v) sistema de ensino e qualificações

Estratégia: i) análise SWOT
ii) visão no horizonte 2030
iii) linhas estratégicas de intervenção;
iv) ventilação pelas 4 Agendas Temáticas do Pt2030 (RCM 98/2020, 13 de novembro)

2. Estratégia Norte 2030 e Estratégias integradas das Entidades Intermunicipais (NUTS III)

8
Estratégias 
integradas 

das Entidades 
Intermunicipais

(NUTS III)



Configurações dos serviços de interesse geral (SIG) apontam para a 
progressiva valorização da dimensão territorial enquanto matriz 
integradora das políticas

Lei 50/2018, 16 de agosto, reforça as esferas municipal e 
intermunicipal no âmbito da organização e gestão dos SIG

Aproximar as configurações dos subsistemas territoriais com os das 
circunscrições territoriais das sub-regiões (NUTS III)

2. Estratégia Norte 2030 e Estratégias integradas das Entidades Intermunicipais (NUTS III)

Modelo Territorial baseado em 8 Subsistemas Territoriais



Governação multinível sustentado numa secção do Conselho 
de Coordenação Intersectorial, permitindo adequado 
cruzamento e síntese das políticas, através de triângulo 
virtuoso assente: 

• na CCDR-NORTE, para concertação de soluções eficientes e 
equilibradas entre setores e territórios

• nos sectores da Administração Central, para apresentação 
de prioridades de investimento numa ótica de 
racionalidade setorial

• nas Entidades Intermunicipais, para apresentação de 
prioridades de investimento numa ótica de racionalidade 
territorial

2. Estratégia Norte 2030 e Estratégias integradas das Entidades Intermunicipais (NUTS III)

Modelo de Governação da Estratégia “Norte 2030”



Iniciativa “Oportunidades de 
financiamento no Norte no período 
de programação 2021-27 das 
Políticas da União Europeia”

1.285 participantes e 5 temas 
(Norte + Sustentável; Norte + 
Inclusivo; Norte + Conectado; Norte 
+ Próximo, Norte + Competitivo)

32 Workshops temáticos para 
operacionalização da Estratégia 

NORTE 2030
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Fundo programado por FEEI (%)

87,6%
FEDER

10,7%
FSE+

85,8%
FEDER

11,3%
FSE+

50,0%
FEDER

13,6%
FC

33,8%
FSE+

22.995  
mil M€

7.833  
mil M€

3.395  
mil M€

(*) PO Estado português propõe uma transferência de 280 do FC para o FSE+, face aos valores estabelecidos pela Comissão Europeia.

PORTUGAL 2030(9)

Programas Regionais do 
Continente

Programa Regional NORTE 2030

3. Programa Regional “Norte 2030”: Enquadramento Sintético



A repartição dos recursos é fortemente condicionada pelos requisitos comunitários respeitantes à concentração temática (ringfencing). 
Tendo em consideração estas condicionantes, o NORTE 2030 é o PO Regional com distribuição mais equilibrada dos recursos, com maior 
peso relativo e absoluto das políticas de inclusão social e territorial (OP4 e OP5) 

26,8%
OP2

22,6%
OP5

29,5%
OP1

14,8%
OP4

30,0%
OP2

19,2%
OP5 29,0%

OP1

13,5%
OP4

23,4%
OP2

6,8%
OP5 23,0%

OP1

34,3%
OP4

8,5%
OP3

22.995  
mil M€

7.833  
mil M€

3.395  
mil M€

Fundo programado por OP (%)

PORTUGAL 2030(9)

Programas Operacionais 
Regionais do Continente

Programa Operacional Regional 
NORTE 2030
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Estrutura de programação: Objetivos de Política, Eixos Prioritários e FEEI (FEDER, FSE+ e FTJ)

Objetivos de Política Eixos Prioritários FEDER (M€) FSE+ (M€) FTJ (M€) Total do EP (M€)

1
EP1A. Norte mais Competitivo 950 950      (28,0%)

EP1B. Norte mais Competitivo e Conetividade Digital 50 50        (1,5%)

2
EP2A. Norte mais Verde e Hipocarbónico 853 853      (25,1%)

EP2B. Norte mais Verde e Hipocarbónico e Mobilidade Sustentável 60 60       (1,8%)

3 EP3A. Norte mais Conectado 95 95       (2,8%)

4 EP4A. Norte mais Social 200 301 501    (15,8%)

5 EP5A. Norte mais Próximo dos Cidadãos 765 765    (22,5%)

NA EP6A. Norte Neutro em Carbono e Transição Justa 60 60       (1,8%)

NA EP7A. Assistência Técnica 61 61       (1,8%)

Total do Programa Regional do Norte 2021-27 (NORTE 2030) 2.973 362 60 3.395
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Fundo programado para o NORTE 2030 por OP e medida de política (%)

7,9%
Apoios ao investimento empresarial para o reforço 
da competitividade, incl. Instrumentos financeiros 
(OE 1.3)

4,4%
Apoios à criação de 
conhecimento científico 
(SAICT), incl. equipamentos 
científicos (OE 1.1)

3,5%
Apoios à Criação, 
Transferência e 
Aplicação de 
Conhecimento (OE 1.1) 

3,2%
Apoios regionais às 
empresas (sistema de 
incentivos de base 
territorial) (OE 1.3)

2,2%
Apoios à transição 
digital na 
administração 
pública (OE 1.2)

1,5%
Equipamentos de apoio 
à Competitividade –

Tecnológicos (OE 1.1)

1,5%
Equipamentos de apoio 
à Competitividade -
AAE e outros (OE 1.3)

1,5%
Apoios a ações 
coletivas (OE 1.3)

1,5%
Acesso a redes de 
elevada capacidade, esp. 

na baixa dens. (OE 1.5)

1,2%
Especialização inteligente 
–gov. e descoberta (OE 1.4)

6,8%
Ciclo Urbano da Água: Baixa 
(primordialmente sistemas 
municipais) (OE 2.5)

2,1%
Gestão de 
recursos hídricos 
(OE 2.4)

2,1%
Conservação da 
natureza, 
biodiversidade e 
património natural
(OE 2.7)

2,1%
Economia circular (OE 2.6)

1,0%
Apoios a ações 

coletivas (OE 1.1)

1,3%
Eficiência 
energética na AP 
Local (OE 2.1)

1,3%
Meios materiais 
para a proteção 
civil (OE 2.4)

3,7%
Gestão de resíduos: 
Subinvestimentos em 
baixa (OE 2.6)

1,6% Gestão de resíduos: 

Sub-investimentos em alta (OE 
2.6)

1,3%
Ciclo Urbano da 
Água: Alta (OE 2.5)

0,9%
Descarbonização do 
transporte (OE 2.8)

0,9%
Mobilidade ativa (OE 2.8)

19,4%
Fomentar o desenvolvimento social, económico e ambiental 
integrado e inclusivo, a cultura, o património cultural, o 
turismo sustentável e a segurança em áreas urbanas (OE 5.1)

3,2%   Fomentar o desenvolvimento social (…) em áreas não 

urbanas (OE 5.2)

2,4%
Inclusão ativa, igualdade de 
oportunidades, não discriminação, 
participação ativa e melhoria da 
empregabilidade (OE 4h)

2,4%
Proteção, desenvolvimento e 
promoção do património cultural e 
dos serviços culturais (OE 4.6)

1,8%
Acesso ao emprego 
(+Coeso) e  mobilidade 
para o interior (OE 4a)

1,6%
Infraestruturas de 
saúde(OE 4.5)

1,6%
Igualdade de acesso a 
serviços de qualidade e 
em tempo útil (OE 4k)

1,4% 
Aprendizagem ao longo 
da vida, competências, 
carreira e mobil. (OE 
4g)

1,8%
Assistência 
técnica (AT)

1,8%
Fundo de transição justa (FTJ)

2,8%
Ferrovia não 

RTE-T (OE 3.2)

1,0%
Infr. ensino 
superior 
(OE 4.2)

1,0%
Adapt. trab. e 
empres. (OE 
4d)

OP1. Uma Europa mais competitiva e 
mais inteligente (29,5%, 1.000 M€)

OP2. Uma Europa mais verde
(26,8%, 913 M€)

OP4. Uma Europa mais social e inclusiva 
(14,8%, 501 M€ - FEDER e FSE+)

OP3. Uma Europa mais conectada 
(2,8%, 95 M€)

Fundo de transição justa 
(1,8%, 60 M€)

OP5. Uma Europa mais próxima 
dos cidadãos (22,6%, 767 M€)

Assistência técnica
(1,8%, 61 M€)
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ITI CIM/AM: Principais Condições

(i) Instrumento: Investimentos Territoriais Integrados [alínea a) do Artigo 28º do RDC];
(ii) Território: Áreas Urbanas Funcionais [código 03] - circunscrições das respetivas (7) CIM e (1) AMP (NUTS III), de acordo com o Anexo II 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;
(iii) Estratégia: consistirá num primeiro exercício de revisitação das Estratégias Integradas de Desenvolvimento Territorial (EIDT) a que se 

seguirão os respetivos Planos de Ação, cumprindo o estabelecido nas alíneas a), b), c) e d) do nº 1 do Artigo 29º do RDC;
(iv) Seleção: revisitação das EIDT e publicação de aviso de concurso para os Planos de Ação, compatibilizando dimensões estratégicas com 

programáticas (OE, dotações, indicadores, etc.), em 2023 (indicativo);
(v) Operações: após a aprovação dos referidos Planos de Ação, a seleção das operações respeitará o estabelecido no Artigo 29º do RDC;
(vi) Gestão: as entidades intermunicipais serão constituídas como organismos intermédios nos termos do nº5 do Artigo 29º do RDC, como 

representantes dos municípios (Lei nº 75/2013, de 12 de setembro).

ITI CIM/AM: Enquadramento
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Eixos das ITI 
CIM/AM

Tipos de Ações

Eixo 1 –
Serviços de 

Interesse Geral

(i) infraestruturas de educação;
(ii) infraestruturas de cuidados de saúde primários;
(iii) equipamentos sociais, excluindo os que promovam a institucionalização de utentes;
(iv) pequenas intervenções no domínio da requalificação e modernização de equipamentos desportivos para reforço da

coesão social;
(v) mobilidade a pedido/transporte flexível (alinhada com a provisão de SIG);
(vi) administração local mais próxima dos cidadãos e das empresas (OP1), incluindo a instalação de espaços do cidadão nas

freguesias;
(vii) eficiência energética na administração pública, nas IPSS e na habitação social, contribuindo também para o combate à

pobreza energética (OP2);
(viii) ciclo urbano da água – abastecimento em baixa (OP2) e gestão de resíduos (subinvestimentos em baixa) (OP2);
(ix) promoção do sucesso educativo (OP4 FSE+);
(x) habitação social e a custos acessíveis;
(xi) proteção civil (OP2);
(xii) participação ativa (OP4 FSE+);

Organização dos Planos de Ação das ITI CIM/AM
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Eixos das ITI 
CIM/AM

Tipos de Ações

Eixo 2 –
Sistema 
Urbano 

Policêntrico 

(i) mobilidade urbana/intermunicipal multimodal sustentável (OP2);
(ii) cidades digitais (OP1/5);
(iii) valorização ambiental e paisagística de corredores verdes em contexto urbano (OP2);
(iv) intervenções que promovam a mitigação e adaptação climática (OP2);
(v) reabilitação e regeneração urbanas, com enfoque nos desafios associados à atração de população para os centros

urbanos, à provisão de espaços inclusivos e acessíveis e que potenciem a mobilidade intra e interurbana, incluindo
através da apropriação do conceito de novo Bauhaus europeu e prosseguindo, também, objetivos de eficiência
energética;

(vi) autoconsumo e comunidades de energia renovável (OP2);
(vii) promoção e dinamização de ecossistemas de inovação (sobretudo, mobilizando as tipologias de apoios à criação,

transferência e aplicação de conhecimento e ações e equipamentos de apoio à competitividade (OP1/OP5);

Organização dos Planos de Ação das ITI CIM/AM
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Eixos das ITI 
CIM/AM

Tipos de Ações

Eixo 3 – Ativos 
Territoriais

(i) sistema de incentivos às empresas de base territorial (OP1);
(ii) sistema de apoio ao empreendedorismo, incluindo o empreendedorismo jovem, e à criação de emprego (OP4 FSE+);
(iii) infraestruturas não tecnológicas de apoio à competitividade (OP1);
(iv) refuncionalização de equipamentos coletivos e qualificação de espaço público visando a sua acessibilidade, segurança e

inclusão; valorização cultural e do património (histórico e natural) e da qualificação da oferta para o reforço do papel da
cultura e afirmação de identidade;

(v) património cultural e museus;
(vi) conservação da natureza e da biodiversidade e património natural de âmbito municipal (OP2);
(vii) estruturação de produtos turísticos com vista à criação de destinos turísticos de dimensão sub-regional e local;
(viii) infraestruturas rodoviárias, nos termos do Acordo de Parceria (PORTUGAL 2030).

Organização dos Planos de Ação das ITI CIM/AM
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ITI CIM/AM: Principais Condições

(i) Os dois primeiros eixos dos Planos de Ação dos ITI CIM e AMP devem concentrar pelo menos ¾ dos recursos afetos ao OE 5.1 (concentração aferida ao 
nível do NORTE2030);

(ii) O Eixo 1 dispõe de incidência territorial coincidente com a região NUTS III numa lógica de articulação funcional urbano-rural;
(iii) Ao Eixo 2, são elegíveis a AMP, os centros urbanos regionais e centros urbanos estruturantes (PROT-Norte), devendo-se ter em consideração na 

identificação dos investimentos as lições de experiência das atuais estratégias de desenvolvimento urbano sustentável dos centros urbanos;
(iv) O Eixo 3 dispõe de incidência territorial coincidente a região NUTS III, com exceção das áreas da refuncionalização de equipamentos coletivos e de 

qualificação de espaço público dirigidas aos centros complementares (PROT- Norte);
(v) O investimento do ITI AMP e dos ITI Redes Urbanos são contabilizados a 100% para a concentração temática respeitantes ao Desenvolvimento Urbano 

Sustentável e os restantes ITI (CIM) na proporção da população que reside em Áreas Predominantemente Urbanas relativamente à população total;
(vi) Após a aprovação dos planos de ação, ancorados em estratégias sub-regionais (que sustentam os instrumentos territoriais) serão selecionados os 

indicadores de realização e de resultado (e respetivas metas), mais adequados às respetivas tipologias de intervenção neste OE 5.1 [que integram pelo 
menos indicadores de realização e de resultado nas áreas da educação (RCO 67 e RCR 71), da saúde (RCO 69 e RCR 73), eficiência energética (RCO 19 e RCR 
26) e da reabilitação urbana (RCO 114)], bem como será adicionado o indicador RCO75 e respetiva meta nos OE relevantes. Em 2023, esta alteração do 
NORTE 2030 terá que ser proposta pela AG e condiciona a apresentação de despesa à Comissão Europeia neste OE;

(vii) Os investimentos em infraestruturas e equipamentos previstos no âmbito de tipologias do OP4 e do OP5 (FEDER) serão baseados na análise e 
priorização de necessidades relativamente a infraestruturas e serviços de emprego, educação, habitação, saúde e assistência social, tendo em 
consideração as disparidades territoriais e as dinâmicas de alteração demográfica e com base nos instrumentos de planeamento setoriais e territoriais 
existentes (e.g. condições habilitantes, estratégias regionais e sub-regionais, cartas educativas, carta social, estratégias locais de habitação). Estas 
condições aplicam-se a este OE, de acordo com as suas especificidades, mas também a todos os restantes OE do OP4, que são descritos em lugar próprio, e 
às tipologias elegíveis no OP4, mas que são mobilizadas e orçamentadas no OP5, e ao OP5. 

Planos de Ação das ITI CIM/AM: Principais Condições
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Grande parte dos apoios do OP2 dispõe de condições habilitantes, p. ex., PERSU2030 - Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos 
(OE2.6) ou PENSAARP2030 - Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais e Pluviais (OE2.5);

É necessário cumprir os compromissos assumidos pelo Estado português no contexto dessas condições habilitantes, seja por via da 
contratualização, seja pela gestão direta da Autoridade de Gestão, condicionando assim aprovações (cumprimento de objetivos e
resultados territorializados);

Uma componente muito significativa do investimento público material tem de contribuir para o cumprimento do “tagging” 
climático, sendo necessário efetuar escolhas (nem todo esse investimento contribui ou contribui de igual forma) e dificultando 
transição de projetos do PT2020 para o PT2030;

Há tipologias, como a requalificação de espaços públicos, que, regra geral, não contribuem para o cumprimento do “tagging” 
climático, reduzindo-se por essa razão a dimensão financeira dos respetivos investimentos a realizar e aumentando-se a de outros 
tipos de investimentos (reforçando a necessidade de escolhas);

O cumprimento do “tagging” climático obriga a desenvolver projetos com requisitos técnicos mais exigentes e custos acrescidos, 
reduzindo-se a margem de manobra para investimento local de pequena dimensão e lógicas de redistribuição de recursos no contexto
de cada entidade intermunicipal (reforçando a necessidade de escolhas).  

Investimento Territorial: Consequências das concentrações temáticas respeitantes ao ambiente
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Desenvolvimento de cadeias de valor territoriais em domínios chave da Estratégia Regional de Especialização 
Inteligente (ex. OP1 PR Norte 2030);

Valorização de territórios de excelência ambiental (ex. OE 2.7 PR Norte 2030)

Valorização de recursos endógenos especialmente em territórios de baixa densidade (ex. OE 5.2 PR Norte 2030);

Promoção da cooperação transfronteiriça (POCTEP 21/27)

5. Contributos para a concretização de Estratégias Territoriais: 
Exemplos de outras oportunidades de financiamento (fora das ITI CIM/AM)



Muito Obrigado!


